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PARECER Nº 1365/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0079/21.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Nomura, que visa
dispor sobre a gratuidade do período de tolerância, de 10 minutos, nos estacionamentos de
veículos pagos localizados no Município de São Paulo.

A  propositura  ainda  estabelece  a  obrigatoriedade  de  os  estacionamentos  afixarem
placas, em local próximo à entrada, com informações sobre os preços cobrados e o aviso de
que o período de tolerância, de 10 minutos, é gratuito.

Sob o aspecto formal, a propositura ampara-se nos artigos 13, inciso I, e 37, caput,
ambos da Lei Orgânica do Município.

Com  efeito,  a  matéria  de  fundo  versada  no  projeto  é  a  proteção  e  defesa  do
consumidor, sobre a qual pode o Município legislar de forma a suplementar a legislação federal
e estadual, conforme preconizam os arts. 24, inciso V e 30, inciso II da Constituição Federal.

Vale  destacar  que  o  projeto  em  análise  não  extrapolou  o  interesse  peculiar  do
Município,  pois,  segundo  o  entendimento  mais  recente  do  Supremo Tribunal  Federal,  não
invadem  a  competência  federal  as  normas  editadas  pelo  Município  que  protejam  mais
eficazmente  o  direito  do  consumidor,  o  meio  ambiente  e  a  saúde pública,  matérias  estas
inseridas na competência legislativa de todos os entes federativos, conforme ilustra o julgado
abaixo:

"Não há usurpação de competência da União para legislar sobre direito comercial e
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, assegurar a
proteção ao consumidor. Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no
sentido de que não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais,
lei  paranaense que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre produtos
combustíveis." (ADI nº 2.832-4/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski).

Ainda a corroborar a competência legislativa do Município para a matéria, tem-se que o
Código  de  Defesa  do  Consumidor  dispõe  em seu  art.  55,  §  1º  sobre  a  possibilidade  do
Município  de  legislar  em  matéria  de  consumo  quando  adotar  medidas  em  defesa  ao
consumidor, como ocorre na proposta em tela, in verbis:

"Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas
respectivas  áreas  de  atuação  administrativa,  baixarão  normas  relativas  à  produção,
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de
consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do
bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias." (grifamos)

A propositura  encontra  fundamento  também no  Poder  de  Polícia  do  Município  em
disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, segundo o art. 160 da Lei
Orgânica Municipal que preconiza:

"Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e
similares, dentre outras, as seguintes atribuições:

(....)



II - fixar horários e condições de funcionamento;

(....)

IV - estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores;

(....)

VII  -  regulamentar  a  execução e  o  controle  de  obras,  incluídas  as  edificações,  as
construções, reformas, demolições ou reconstruções, os equipamentos, as instalações e os
serviços, visando a observância das normas urbanísticas de segurança, higiene e qualidade de
vida em defesa do consumidor e do meio-ambiente." (grifamos).

A propositura encontra seu fundamento no art.  24, V, combinado com o art.  30, II,
ambos da Constituição Federal, no art. 160, II, IV e VII, da Lei Orgânica do Município e no art.
55 do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Por se tratar  de matéria sujeita  ao quórum de maioria  simples para deliberação, é
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/11/2021.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/11/2021, p. 98

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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